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Intercâmbio normalizado de informações (INF) 

Secção A 

O intercâmbio normalizado de informações (INF) entre autoridades aduaneiras não é ain-
da exigido, mas a estância aduaneira de controlo deve disponibilizar os elementos de da-
dos INF relevantes no sistema eletrónico do INF  

A estância aduaneira de controlo deve disponibilizar os elementos de dados infra em conformi-
dade com o artigo 181.o, n.o 1. Quando uma declaração aduaneira ou uma declaração de reex-
portação ou notificação de reexportação referir um INF, as autoridades aduaneiras competentes 
devem fornecer elementos de dados adicionais, como estabelecido no artigo 181.o, n.o 3.  

O titular de uma autorização de aperfeiçoamento ativo IM/EX que envolva um Estado-Membro 
pode solicitar à estância aduaneira de controlo que disponibilize os elementos de dados INF re-
levantes através do sistema eletrónico do INF, a fim de proceder ao intercâmbio normalizado de 
informações entre autoridades aduaneiras, caso a autoridade aduaneira responsável solicite 
esse INF. 

Nota: 

O) significa «obrigatório» e F «facultativo». 

 
Elementos de dados comuns Observações 

Número da autorização/declaração (O) 4  

Pessoa que apresenta o pedido (O) Número EORI utilizado para efeitos de identif icação 
5Declarante (F) Apenas se esta pessoa for diferente do titular da autorização 

Número INF (O) Número único atribuído pela estância aduaneira de controlo 

[p. ex., IP EX/IM/123456/GB + autorização n.o ] 

Estância aduaneira de controlo (O): O Código COL deve ser utilizado para f ins de identif icação 

Estância aduaneira que utiliza os elementos INF 
(F) 

O Código COL deve ser utilizado para f ins de identif icação. Este 
elemento será fornecido se os elementos de dados INF forem 
efetivamente utilizados. 

Designação das mercadorias abrangidas pelo 
INF (O) 

 

Código NC, quantidade líquida (incluindo a mas-
sa líquida e/ou as unidades suplementares se for 
caso disso), valor das mercadorias (indicando a 
moeda em causa) (O) 6 

Estes elementos de dados estão relacionados com a quantidade 
líquida total de mercadorias para as quais o INF é solicitado. 
Antes da apresentação da(s) declaração(ões) aduaneira(s) perti-
nente(s), a classif icação pautal das mercadorias deve ser a 
mesma que a estabelecida na autorização concedida pelas auto-
ridades aduaneiras competentes. Antes da apresentação da 
declaração aduaneira pertinente, o valor pode ser estimado de 
acordo com a autorização concedida pelas autoridades aduanei-
ras competentes 7 

  
                                                             
4 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
5 Elemento inserido pelo regulamento 2020/877 
6 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
7 Redação dada pelo regulamento 2020/877 



 
Ato Delegado – Código Aduaneiro da União 

ANEXO 71-05 
________________________________________________________________________________________________ 

5 
AT – Versão consolidada – julho de 2020 

 

 

Elementos de dados comuns Observações 
Designação dos produtos transformados abran-
gidos pelo INF (O) 

 

Código NC, quantidade líquida (incluindo a mas-
sa líquida e/ou as unidades suplementares se for 
caso disso), valor dos produtos transformados 
(indicando a moeda em causa) (O) 8 

Estes elementos de dados estão relacionados com a quantidade 
líquida total dos produtos transformados para os quais o INF é 
solicitado. Antes da apresentação da(s) declaração(ões) adua-
neira(s) pertinente(s), a classif icação pautal dos produtos trans-
formados deve ser a mesma que a estabelecida na autorização 
concedida pelas autoridades aduaneiras competentes. Antes da 
apresentação da declaração aduaneira pertinente, o valor pode 
ser estimado de acordo com a autorização concedida pelas au-
toridades aduaneiras competentes 9 

Detalhes da(s) declaração(ões) aduaneira(s) que 
sujeita(m) as mercadorias ao procedimento es-
pecial (F) 

Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
sujeição. 

MRN (F) 10 Este elemento pode ser fornecido se os elementos de dados INF 
forem efetivamente utilizados. 

Observações (F) Podem ser aditadas quaisquer informações adicionais 

 

Elementos de dados específicos ao aper-
feiçoamento ativo (AA) 

Observações 

Em caso de dívida aduaneira, o montante dos 
direitos de importação deve ser calculado em 
conformidade com o artigo 86.o, n.o 3, do Código 
(F) 

— 

Mercadorias equivalentes (F) — 

Exportação antecipada (F) — 

Business case AA IM/EX (tal como referido no 
artigo 1.º, ponto 30) 11  

 

A declaração aduaneira de sujeição ao regime 
de aperfeiçoamento ativo foi aceite (F) 

Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
sujeição. 

Detalhes necessários para a aplicação de medi-
das de política comercial (F) 

— 

Data-limite de apuramento (F) Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
sujeição. 

Código NC, quantidade líquida (incluindo a mas-
sa líquida e/ou as unidades suplementares se for 
caso disso), valor (indicando a moeda em causa) 
(O) 12 

Indicar a quantidade de mercadorias sujeitas ao regime de aper-
feiçoamento ativo. Este elemento de dados deve ser fornecido 
pela estância aduaneira de sujeição. 

                                                             
8 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
9 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
10 Redação após a retificação publicada no JO n.º L101/2017 
11 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
12 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
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Elementos de dados específicos ao aper-
feiçoamento ativo (AA) 

Observações 

A declaração de apuramento foi aceite (F) Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
apuramento. 

Código NC, quantidade líquida (incluindo a mas-
sa líquida e/ou as unidades suplementares se for 
caso disso), valor (indicando a moeda em causa) 
(O) 13 

Em caso de apuramento, indicar a quantidade de produtos trans-
formados disponível. Este elemento de dados deve ser fornecido 
pela estância aduaneira de apuramento. 

Data de saída e resultado da saída (F) Este elemento de dados deve ser fornecido pela estância adua-
neira de saída. 

Business case AA EX/IM (tal como referido no 
artigo 1.º ponto 29) 14 

 

A declaração de exportação ao abrigo do 
regime AA IM/EX foi aceite (F) 

Sempre que uma declaração de exportação refira um INF, 
este elemento de dados deve ser fornecido pela estância 
aduaneira de exportação. 

Detalhes necessários para a aplicação de medi-
das de política comercial (F) 

 

Data-limite de sujeição de mercadorias não-UE, 
substituídas por mercadorias equivalentes, ao 
regime de aperfeiçoamento ativo (F) 

Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
exportação. 

Código NC, quantidade líquida (incluindo a mas-
sa líquida e/ou as unidades suplementares se for 
caso disso), valor (indicando a moeda em causa) 
(O) 15 

Indicar a quantidade de mercadorias que podem ser sujeitas ao 
regime de aperfeiçoamento ativo. Este elemento de dados deve 
ser fornecido pela estância aduaneira de exportação. 

Data de saída e resultado da saída Estes elementos de dados devem ser fornecidos pela estância 
aduaneira de saída. 

Data de sujeição das mercadorias não-União, 
substituídas por mercadorias equivalentes, ao 
regime de aperfeiçoamento ativo (F) 

Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
sujeição. 

Código NC, quantidade líquida (incluindo a mas-
sa líquida e/ou as unidades suplementares se for 
caso disso), valor (indicando a moeda em causa) 
(O) 16 

Em caso de colocação de mercadorias não-União sob o regime 
de aperfeiçoamento ativo, indicar a quantidade disponível. Este 
elemento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira 
de sujeição. 

 

Elementos de dados específicos ao aper-
feiçoamento passivo (AP) 

Observações 

Business case AP EX/IM (tal como referido no 
artigo 1.º, ponto 28) 17 

 

País de aperfeiçoamento (F) — 

Estado-Membro de reimportação (F) — 

                                                             
13 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
14 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
15 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
16 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
17 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
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Elementos de dados específicos ao aper-
feiçoamento passivo (AP) 

Observações 

Mercadorias equivalentes (F) — 

Número de declaração aduaneira AP (O) Sempre que uma declaração aduaneira AP refira um INF, este 
elemento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira 
de exportação/sujeição. 

Identif icação das mercadorias (O) M) a menos que possam ser utilizadas mercadorias equivalen-
tes. 

Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
exportação/sujeição. 

Código NC, quantidade líquida (incluindo a mas-
sa líquida e/ou as unidades suplementares se for 
caso disso) (O) 18 

Em caso de sujeição de mercadorias da União ao regime de 
aperfeiçoamento passivo, indicar a quantidade disponível. Este 
elemento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira 
de exportação/sujeição. 

Data-limite de reimportação de produtos trans-
formados (O) 

Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
exportação/sujeição. 

Resultado de saída (O) Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
saída. 

Data de reimportação de produtos transformados 
(O) 

Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
introdução em livre prática. 

Detalhes da(s) declaração(ões) aduaneira(s) de 
introdução em livre prática (F) 

Sempre que uma declaração aduaneira de introdução em livre 
prática refira um INF, este elemento de dados deve ser fornecido 
pela estância aduaneira de introdução em livre prática. 

Código NC, quantidade líquida (incluindo a mas-
sa líquida e/ou as unidades suplementares se for 
caso disso), valor (indicando a moeda em causa) 
(O) 19 

Em caso de reimportação de produtos transformados, indicar a 
quantidade de produtos transformados que podem ser reimpor-
tados no âmbito do regime de aperfeiçoamento passivo. Este 
elemento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira 
de introdução em livre prática. 

Business case AP IM/EX (tal como referido no 
artigo 1.º, ponto 27);20 

 

Importação antecipada de produtos transforma-
dos (F) 

Este elemento de dados deve ser fornecido pela estância adu-
aneira de introdução em livre prática. (tem de ser fornecida 
garantia) 

Data-limite de sujeição de mercadorias da União, 
substituídas por mercadorias equivalentes, ao 
regime de aperfeiçoamento passivo (F) 

Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
introdução em livre prática. 

Data-limite de sujeição de mercadorias da União, 
substituídas por mercadorias equivalentes, ao 
regime de aperfeiçoamento passivo (O) 

Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
exportação/sujeição. 

  

 

                                                             
18 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
19 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
20 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
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Elementos de dados específicos ao aper-
feiçoamento passivo (AP) 

Observações 

Código NC, quantidade líquida (incluindo a mas-
sa líquida e/ou as unidades suplementares se for 
caso disso), valor (indicando a moeda em causa) 
(O) 21 

Em caso de sujeição de mercadorias da União, que foram substi-
tuídas por mercadorias equivalentes, ao regime de aperfeiçoa-
mento passivo, indicar a quantidade de mercadorias da União 
que devem ser sujeitas ao regime de aperfeiçoamento passivo. 
Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
exportação/sujeição. 

Resultado da saída (O) Sempre que uma declaração aduaneira refira um INF, este ele-
mento de dados deve ser fornecido pela estância aduaneira de 
saída. 

 

 
Secção B 

O intercâmbio normalizado de informações (INF) entre autoridades aduaneiras é exigido,  
mas os elementos de dados INF não estão ainda disponíveis no sistema eletrónico do INF  
 (1) A autoridade aduaneira responsável, tal como referido no artigo 101.o, n.o 1, do Código solic itou 

um INF entre autoridades aduaneiras em conformidade com o artigo 181.o, n.o 2, dado que se 
constituiu uma dívida aduaneira nos termos do artigo 77.o, n.o 1, alínea a), ou do artigo 79.o, n.o 1, 
do Código, para os produtos transformados obtidos ao abrigo do regime de aperfeiçoamento ati-
vo IM/EX. O cálculo do montante dos direitos de importação deve ser feito em conformidade com 
o artigo 86.o, n.o 3, do Código, mas a autoridade aduaneira responsável não dispõe de informa-
ções sobre as mercadorias que foram sujeitas ao regime de aperfeiçoamento ativo IM/EX. 

 (2) A autoridade aduaneira responsável, tal como referido no artigo 101.o, n.o 1, do Código solic itou 
um INF entre autoridades aduaneiras em conformidade com o artigo 181.o, n.o 2, dado que se 
constituiu uma dívida aduaneira nos termos do artigo 77.o, n.o 1, alínea a), ou do artigo 79.o, n.o 1, 
do Código, para os produtos transformados obtidos ao abrigo do regime de aperfeiçoamento ati-
vo IM/EX, e são aplicáveis medidas de política comercial. 

 (3) Nas situações abrangidas pelos pontos 1 ou 2 supra, a autoridade aduaneira responsável deve 
fornecer os seguintes elementos de dados: 

 
Elementos de dados comuns Observações 

Tipo de pedido (O) Tem de ser identif icado o procedimento (AA ou AA MPC). O 
elemento de dados «Tipo de pedido» é necessário apenas nos 
casos em que a declaração aduaneira não faça referência ao 
INF. 

Autoridade aduaneira competente tal co-
mo referida no artigo 101.o, n.o 1, do Có-
digo (O) 

O Código COL (lista de estâncias de aduaneiras) deve ser utili-
zado para f ins de identif icação 

Número da autorização (O) — 

MPC (F)  
                                                             
21 Redação dada pelo regulamento 2020/877 
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Elementos de dados comuns Observações 

Estância aduaneira de controlo que rece-
be o pedido (O) 

O Código COL (lista de estâncias de aduaneiras) deve ser utili-
zado para f ins de identif icação 

Designação das mercadorias ou dos pro-
dutos transformados para os quais é soli-
citado um INF (O) 

— 

Código NC, quantidade líquida, valor (O)  

MRN (F) 22  
23Data em que é constituída a dívida adu-
aneira ou em que são aplicáveis MPC (O) 

 

Observações (F) Podem ser aditadas quaisquer informações adicionais 

 
 

A estância aduaneira de controlo que recebe o pedido deve fornecer os seguintes elementos: 

 
Elementos de dados específicos ao AA IM/EX Observações 

O montante dos direitos de importação a inscrever nas contas e 
notif icado ao devedor em conformidade com o artigo 86.o, n.o 3, 
do Código (F) 

— 

Detalhes necessários para a aplicação de medidas de política 
comercial 

— 

Número INF (O) Número único atribuído pela estância adu-
aneira de controlo 

[p. ex., IP/123456/GB + autorização n.o (o 
n.o EORI faz parte do n.o da autorização)] 

MRN (F) 24 — 
 

 

 

 

                                                             
22 Redação após a retificação publicada no JO n.º L101/2017 
23 Linha inserida pelo regulamento 2020/877 
24 Redação após a retificação publicada no JO n.º L101/2017 


